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ARCOSDEVALDEVE

Município de Arcos de Valdevez

Câmara Municipal

Exmo(s) Senhor(es)

Presidente da Assembleia Municipal de Arcos de

Valdevez

Praça Municipal

4974—003 ARCOS DE VALDEVEZ

|_ _!
Sua Referência Sua Comunicação de Nossa Referência Data.

Of.“ 6544/2015 07—09—2015

Assunto: Declaração de interesse municipal do projeto de "Aproveitamento Hidroelétrica da

Peneda"

Para efeitos de reconhecimento do interesse municipal, nos termos do disposto no art“ 59o

do Regulamento do Plano Diretor Municipal, junto remeto & pedido da Confraria de Nossa

Senhora da Peneda relativo ao projeto do "Aproveitamento Hidroelétrico da Peneda",

acompanhado da certidão da deliberação camarária de 07.09.2015, relativa à aprovação da

proposta pelo executivo municipal.

Solicito & sua inclusão na Ordem do Dia da próxima sessão desse orgão autárquico.

Com os melhores cumprimentos.

O Presid da Câmara

(%. João Man 0 Amaral Esteves)
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MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ
CÁMARA MUNICIPAL

CERTIDÃO

FAUSTINO GOMES SOARES, CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA

E FINANCEIRA DA CÁMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE VALDEVEZ: ------
CERTIFICA, que da reunião ordinária desta Câmara, realizada a sete de

Setembro de dois mil e quinze, consta a seguinte deliberação. ———-—-----------—--—---«—-----

PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE INTERESSE

NIUNICIPAL - GSE n.o11864/2015:- A Confraria da Nossa Senhora da Peneda, vem
requerer que seja reconhecido o interesse municipal do projeto de “Aproveitamento

Hidroelétrico da Peneda”, com vista & reativar a Mini-hídrica existente desde 1949,

estando prevista a construção de uma edificação com uma área de implantação e

construção de 42 m2 — Casa das Máquinas, a Reabilitação do Açude existente e a

colocação das condutas e respetivos acessórios. A potência prevista e' de 250 kVA e os

promotores fundamentam o pedido, ressalvando que esta Unidade de Produção Elétrica

estará associada ao Empreendirnento Turístico da N.a S.a da Peneda o que poderá

potenciar e assegurar a sustentabilidade económica do empreendimento e de toda a área

envolvente a ele associada

O projeto de “Aproveitamento Hidroelétrico da Peneda” mereceu parecer
favorável condicionado da Direção Geral de Energia e Geologia, da Agência Portuguesa

do Ambiente, e do INAG, encontrando-se o parecer do ICNF, dependente da decisão

sobre o interesse municipal do presente pre]etc.

Os Serviços Municipais informam que quanto ao enquadramento e

adequabilidade ao Plano Diretor Municipal da operação urbanística, que a mesma incide

em solo classiiicado como “ Área Turística da N.a S. a da Peneda” ,encontrando-se
regulamentada nos art.o s 63.0 e 59.o do RPDM, pelo que entendem que poderá ser
admitida a pretensão, estando sujeita à obtenção dos pareceres favoráveis das entidades

externas.

Mais informam que, tendo em consideração o interesse da promoção, no

concelho, do desenvolvimento das energias renováveis, nomeadamente as resultantes do

aproveitamento dos recursos ecológicos da região, bem como o seu impacto

económico e financeiro para o concelho, entendo que deverá, a Câmara Municipal, nos . «

termos do disposto nas alii) e al.ccc) do n.o 1, do alto 33.o do Anexo I à Lei n.o 75/2013,

de 12 de setembro, pronunciar—se quanto ao interesse econômico para o concelho da

proposta apresentada pelo requerente.

—Apreciado o pedido, a Câmara deliberou, por maioria, com os votos contra

dos Vereadores Fernando Cabodeira e José Albano Domingues, nos termos do

disposto nas alíneas ff) e cce) do n.o 1 do art.“ 33.“ do Anexo I à Lei n.o 75/2013, de
12 de setembro, pronunciar-se quanto ao interesse econômico para o concelho da

proposta apresentada pela requerente, de acordo com a informação dos Serviços. —

Mais foi deliberado remeter a presente proposta à Assembleia Municipal,

para efeitos de emissão por aquele órgão de declaração de interesse municipal do
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projeto em referência, nos termos do disposto na parte final do no 4 do artigo 59”

do Regulamento do PDM de Arcos de Valdevez. .....................................

---------------------------E STÁ CONFORME o ORIGINAL-—

A acta da qual consta & transcrita deliberação foi aprovada, em minuta, no final

da referida reunião, estando presente todos os vereadores———-------———--------———----------——-

Divisão Admjrústrativa e Financeira da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez,

em sete de Setembro de dois mil e quinze.

O Chefe % ão Adnâãstrativaafínanceíra,
x ' “a; ' LL,) CAI)

r. Faustino Gomes Soares)
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ARCOS DEVALDEVEZ

Ex.mo Senhor Presidente da

Câmara Municipal de Arcos de Valdevez

Nome: Confraria da Nossa Senhora da Peneda

Com morada/sede1 em , lugar da Peneda

Concelho de íArcos de Valdevez

Código Postal, 4970 -l 158 Telefone: . E-mailil confraria.peneda©gmail.com

Contribuinte no l 5Ó1537813 "lipo2 a , na qualidade de3 Tamen—nte

Vem requerer av. Ex.a

que seja reconhecido o interesse municipal do projeto de “Aproveitamento Hidroelétrico da
Peneda”, com vista a reativar a Mini-hídrica, existente desde 1949, estando prevista a
construção de uma edificação com uma área de implantação e construção de 42 m2 — Casa das
Máquinas, a Reabilitação do Açude existente e a colocação das condutas e respetivos
acessórios, sendo a potência prevista de 250 kVA .

Fundamentam o presente pedido no facto de esta Unidade de Produção Elétrica estar
associada ao Empreendimento Turístico da N.a S.a da Peneda o que poderá potenciar e
assegurar a sustentabilidade económica do empreendimento e de toda a área envolvente a ele
associada.

Em anexo remetemos projeto do "Aproveitamento Hidroelétrico da Peneda”, bem como cópia
dos pareceres das entidades externas.

Pede deferimento,
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